
NOTA PRÉVIA

A publicação da Lei nº 41/20, de 23 de Dezembro, que aprovou a designada Lei 
dos Contratos Públicos de Angola, constitui um marco normativo de capital 
importância.

Realmente, congregar num único diploma legal os procedimentos pré-
-contratuais indispensáveis à adjudicação dos contratos públicos mais rele-
vantes, bem como as normas que disciplinam a execução dessas relações jurí-
dico-administrativas, traduz um passo assinalável para dotar a República de 
Angola de uma normação sofisticada, leia-se, alinhada com as melhores práti-
cas internacionais no domínio da contratação pública e dos projectos de infra-
estruturas. 

Neste contexto, dá-se agora à estampa um comentário sobre a lei em alusão 
que visa, despretensiosamente, auxiliar todos aqueles – e são muitos – que pre-
cisam de interpretar e de aplicar a referida lei no seu quotidiano, seja quando 
assessoram entidades públicas, seja quando aconselham entes privados.

A equipa de advogados da Miranda Alliance que se dedicou a esta tarefa 
tem uma experiência significativa na matéria em apreço, contudo, adverte-se 
que os comentários realizados não dispensam a ponderação das particularida-
des de cada caso concreto, nem obviamente a consulta de outras fontes, dou-
trinárias ou jurisprudenciais.

Uma última palavra é de ordem pessoal, de cada um dos autores deste 
comentário, expressando, todavia, um sentimento transversal a todos os advo-
gados desta firma: aproveitando o ensejo da publicação deste livro e à guisa de 
uma singela homenagem, invocamos o nosso Colega Dr. Luís Oliveira, reco-
nhecidamente um insigne causídico e uma pessoa de indiscutível cultura e 
elevada probidade, que, durante muitos anos, foi sócio da Miranda & Associa-
dos e coordenador da Área de Prática de Direito Público & Regulatório. De 
todos nós: muito obrigado! E não é preciso explicar porquê.

Lisboa, 1 de Dezembro de 2021

Pedro Melo
Renato Guerra de Almeida 
Sara Castelo Branco
Maria Ataíde Cordeiro
Sandra Tavares Magalhães 



PREFÁCIO

É com grande satisfação que a já longa associação entre a Miranda & Associados 
e a Fátima Freitas & Associados, estabelecida no âmbito da Miranda Alliance da 
qual são membros fundadores, promove, mais uma vez, o comentário jurídico de 
um importante diploma legislativo angolano.

Trata-se da Lei dos Contratos Públicos (aprovada pela Lei nº 41/20, de 23 
de Dezembro), a qual claramente constitui um alicerce fundamental de rigor, 
transparência e salvaguarda do interesse público na contratação de bens, ser-
viços, empreitadas e concessões por parte do Estado Angolano. Mais do que 
reproduzir apenas o texto da lei, esta obra contem comentários e anotações 
detalhados que se pretende sejam úteis e possam, porventura, contribuir para 
uma maior certeza na interpretação e aplicação da lei. 

Esta iniciativa não é mais do que a concretização de um dos objectivos essen-
ciais da Miranda Alliance, qual seja a divulgação do Direito e a partilha de 
conhecimento e experiência acumulados no seio da nossa organização com a 
comunidade jurídica e o público em geral das jurisdições onde actuamos, como 
é o caso de Angola. Esta transferência de saber é simultaneamente sinal do com-
prometimento dos membros da Miranda Alliance para com as respectivas comu-
nidades, mas também um indicador distintivo da competência e experiência dos 
advogados que integram a Miranda Alliance. A troca de experiências e conheci-
mento e, em geral, o desenvolvimento profissional dos advogados que integram 
a Miranda Alliance, quer em Angola, quer nas demais jurisdições em que aquela 
está presente, é outro compromisso há muito assumido pela nossa organização.

A conjugação da experiência internacional, consolidada em diver-
sos países que já testaram soluções jurídicas similares, com o profundo 
conhecimento das especificidades e prática locais, permite antecipar 
questões, encontrar soluções e constitui uma garantia de inegável qualidade e efi- 
ciência na prestação de serviços jurídicos de excelência aos nossos clientes. Tem 
sido esta uma das chaves do sucesso da Miranda Alliance.

Mais do que tudo, esperamos que esta publicação da Lei dos Contratos 
Públicos de Angola, comentada, possa ser útil e contribua para o aprofunda-
mento das importantes matérias de Direito Público nela abordadas.

Dezembro de 2021
 Pela Fátima Freitas & Associados Pela Miranda & Associados
 Fátima Freitas Rita Correia
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